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AG MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP 

                             OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

RAFAEL GOMES DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, administrador, natural de Brasília/DF, nascido 
aos 09/01/1980, residente e domiciliado no SHN Quadra 01 Bloco F Área especial A Apartamento 
1110 - Asa Norte  Brasília/DF, CEP: 70.701-000, portador da RG nº. 1.825.973, expedida pelo 
SSP/DF, em 20/06/2005, CPF nº. 896.890.381-68 e TIAGO GOMES DE ALMEIDA, brasileiro, 
solteiro, administrador, natural de Brasília/DF, nascido aos 14/08/1981, residente e domiciliado no 
SCR/N 714/715 Bloco A Entrada 30 Apartamento 202  Asa Norte - Brasília/DF, CEP: 70.761-610 
portador da RG 2.113.792, expedida pelo SSP/DF, em 01/12/1998, CPF nº. 927.033.481-34, únicos 
sócios da sociedade empresarial AG MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP. Estabelecida na 
QUADRA SEPS EQ. 705/905, CONJUNTO A SALAS 124,126,128 E 130, SN  BAIRRO: ASA SUL 

 CEP: 70390-055, BRASILIA/DF, com contrato social arquivado na Junta Comercial do DF, sob n° 
53201400131 por despacho de 15/05/2007, CNPJ n° 08.878.768/0001-74 resolvem alterar e 
consolidar os seus atos constitutivos mediante as seguintes cláusulas.    

1ª- A sociedade altera-se neste ato a suas atividades para, o objetivo da sociedade é escritório de 
compra e venda de móveis para escritório, representação por conta de terceiros de móveis, 
cadeiras, divisórias, máquinas, tecidos, material gráfico, refrigeração, iluminação, objetos de arte, 
cortinas e tapetes, arquivos deslizantes, piso elevado, auditórios, carpete e artigos de papelaria, 
prestação de serviço em móveis, cadeiras, divisórias, arquivo deslizante, piso elevado, auditórios, 
iluminação, refrigeração, máquinas, tapetes, cortinas, planejamento e decoração de interiores, 
serviços de montagem de móveis de qualquer material e reparação de artigos do mobiliário no 
endereço do consumidor final (sem estoque no local). 

2ª- O capital social que era de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), representado por 
uma quota de igual valor nominal de 250.000 (duzentos e cinquenta mil), já totalmente 
integralizado em moeda corrente do país, é neste ato aumentado para R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), representado por uma quota de igual valor nominal de 300.000 (trezentos mil), o 
aumento ora procedido de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) é totalmente integralizado neste ato, 
em moeda corrente do país pelos sócios, RAFAEL GOMES DE ALMEIDA e TIAGO GOMES DE 
ALMEIDA, ficando distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS R$ %
RAFAEL GOMES DE ALMEIDA 150.000 150.000,00 50 %
TIAGO GOMES DE ALMEIDA 150.000 150.000,00 50 %
TOTAL 300.000 300.000,00 100%

3ª- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

4ª- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para sua aquisição; 
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5ª - As demais cláusulas permanecem inalteradas de acordo com este instrumento, em virtude das 
deliberações acima, consolida o Contrato Social de acordo com o Novo Código Civil (Lei 10.406) 
com a seguinte redação. 

Consolidação do contrato social que passa a ter a seguinte redação: 

1ª- A sociedade girará sob o nome empresarial AG MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP,
estabelecida no QUADRA SEPS EQ. 705/905, CONJUNTO A SALAS 124,126,128 E 130, SN 
BAIRRO: ASA SUL  CEP: 70390-055, Brasília  DF, e adotará como nome de fantasia AG 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO   

2ª- O objetivo da sociedade é escritório de compra e venda de móveis para escritório, 
representação por conta de terceiros de móveis, cadeiras, divisórias, máquinas, tecidos, material 
gráfico, refrigeração, iluminação, objetos de arte, cortinas e tapetes, arquivos deslizantes, piso 
elevado, auditórios, carpete e artigos de papelaria, prestação de serviço em móveis, cadeiras, 
divisórias, arquivo deslizante, piso elevado, auditórios, iluminação, refrigeração, máquinas, tapetes, 
cortinas, planejamento e decoração de interiores, serviços de montagem de móveis de qualquer 
material e reparação de artigos do mobiliário no endereço do consumidor final (sem estoque no 
local). 

3ª- A sociedade iniciou as suas atividades em 28 de março de 2007, sendo seu prazo de duração 
por tempo indeterminado.  

4ª- O capital social da sociedade é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 
(trezentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do país, pelos sócios:  

SÓCIOS QUOTAS R$ %
RAFAEL GOMES DE ALMEIDA 150.000 150.000,00 50 %
TIAGO GOMES DE ALMEIDA 150.000 150.000,00 50 %
TOTAL 300.000 300.000,00 100%

5ª- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

6ª- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para sua aquisição; 

7ª- A administração da sociedade caberá aos sócios RAFAEL GOMES DE ALMEIDA e TIAGO 
GOMES DE ALMEIDA, indistintamente com poderes e atribuições de administrar e gerenciar, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir, obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

8ª- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
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do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas. 

9ª- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso.  

10ª- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11ª- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar -
observada as disposições regulamentares. 

12ª- Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará com seus herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, apurar-se-ão os haveres em balanço 
geral, que se levantará, conforme entendimento vigente. 

13ª- Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14ª- Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma única via.  

 Brasília  DF, 17 de abril de 2024. 

___________________________                                   _________________________ 
RAFAEL GOMES DE ALMEIDA                                  TIAGO GOMES DE ALMEIDA 

Sócio administrador                                                  Sócio administrador 








